
NAVIO HIDROCEANOGRÁF1CO FAROLEIRO «ALMIRANTE GRAÇA ARANHA”

MARINHA DO BRASIL
GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFÍCOS

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 ri0 3/2024
SERViÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n. 63453.000238/202441

i. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXIII, “a” e “1” da Lei n.

14.133/2021).
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~1

1.1. Contratação de serviços de comunicação satelital para Antenas Tracphone V-7 HTS
instalada no Navio Hidroceanográfico Faroleiro Almirante Graça Aranha, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no documento específico ~/ /

de Formalização da Demanda.

Item Objeto UF Quantidade Valor unitário Valor unitário Estimativa to- Estimativa total em
total em U5$ em R$ tal em U5$

Franquia mensal decomuriicaçáo
satelital Airtirr,e Commercïal,
incluindo os seguintes serviços:
1 — Pacote de dados em alta
velocidade (lOMbps download/3
Mbps upload) de 10 Gigabytes.
2 — Pacote de dados em baixa
velocidade CI Mbps download/

01 256 Kbps upload) ilimitado, 4 us~ 1.825,00 R$ 8.99725 US$ 7.300,00 R$ 35.989,60
3 — 01 l,inha de telefone VolP
internacional
4 — 01 linha de telefone VolP
nacional.
5 — Suporte técnico 24hrs de
diagnóstico e monitoramento da
antena Tracphorte V-7 HTS.
6 - Pacote de assistência técnica
padrão KVH OneCare.

Franquia mensal de plano de
comunicação satelital Airtime
V0IP.Oniy, incluindo os seguintes
serviços:
1 -. 01 Linha de telefone VoIP
internacional.

02 2 - 01 Unha de telefone VolP UN 8 US$ 26600 R$ 1.31138 US$ 2,128,00 R$ 10.491,04
nacional.
3 Suporte técnico 24hrs de
diagnóstico e monitoramento da
antena Tracphone V-7 HTS.
4 - Pacote de assistôncia técnica
padrão l(VH OrieCare.



lten~ Objeto UF Quantidade Valor unitário Valor unit~r~o Estimativa to- Estimativa total emtotal em ‘JS$ em R$ tal em U5$

03 Ativação de plano de UN 1 US$ 20000 R$ 98600 US$ 200,00 R.$ 9~6,00comunicação satelital Airtime.

TOTAL US$ 9628,O0 R$ 47.466,64

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) aceite da Nota
de Empenho ou da assinatura do Contrato, na forma do artigo 106 da Lei n°
14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.466,64. (quarenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso
)O(Ill~ alínea ~b’ da Lei n. 14.133/2021).

21. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art, 60, inciso XXIII, alínea cc’)

ai. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea td5 da Lei n° 14.133/21)
4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte~

4.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva;

4.1.2. A prestação dos serviços em questão deverá ser iniciada em 5 (cinco) dias a
partir da solicitação pelo CONTRATANTE.

4.1.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço
como requisito para celebração do contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea «e» da Lei n. 14.133/2021).

5.1. A execução contratual observará as seguintes peculiaridades;
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5.1.1. A ativação e suspensão dos serviços de comunicação satelifãl se darã~e.
acordo com a demanda do Navios, estando a cargo destes a comunicação formal
de suas necessidades a CONTRATADA para coordenação da prestação dos
serviços

5.1.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão obedecer os termos dispostos
nos Termos de Servrço para prestação dos serviços em lide

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea «f” da Lei n° 14.133/21)
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL /
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ~f

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas /~‘
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, coput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo ‘~

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° ~

14.13312021, art. 115, §50)~

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput), neste
caso, o responsável pela a demanda.
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14. 133/2021, art. 117,
§1°).

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.13312021, art. 117, §2°).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou
do serviço para representá~Io na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo árgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §10)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei n° 14.133/2021, art. 119).

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021, art. 120).
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6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.13312021, art, 121,
cciput).
6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art.
121, §1°).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

6.1.9. O árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3°).

6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

j 6.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará, o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:
6.2.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.2.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VlIl-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.2.2.1. não produziu os resultados acordados;
6.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;
6.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, contado do
relatório de ordens de serviço cumpridas pela contratada, pelo(a) responsável pelo
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o~.
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado -quarn~o
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.3.1j.. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços éxécút•ados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finafldade de verificar a adequação dos serviços
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

6.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da .~7
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. -~-.‘

6.3.1.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem~
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendêncjas que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

6.3.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.3.1.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstancjado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.6. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administraliva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no toda ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
~no prazo de 5 dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
6.3.3.i. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
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da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçõeS~

6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Faturas com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°~ inciso XXIII, alínea ‘h~, da
Lei n. 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 1, da Lei n.°
14.133/2021.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ControladoriaGeral da União (www.QortaldatranSE3areflCia.~0v.brLÇeis) e

7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria
Geral da União~

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sácio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n0 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
[mpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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7.8. E dever do fornecedor manter atualizada. a respectiva documentação constante~-~jo

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, .

documentação atualizada,
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes~

salvo aqueles legalmente permitidos,
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente
em nome da matriz. 7

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
7.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.13,1. .~soaffsica~ cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

7.13.2.~inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.13.3. i!ii~i rnreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.Portaldoempreendedorgovbr.

7.13.4.~ sociedade limitada unipessoal -~SLU ou sociedade

~indMdual de responsabiI~d~d~ !imita~a - EIREIJ:
inscrição do ato constitutivo estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

113.5. çj~e~res~rja estrangeira com atuação permanente no País: decreto
de autorização para funcionamento no Brasil;

7.13~6.~inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

7.13,7. filial sucursal ouaêncja de sociedade sirn~Jes ou emoresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
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7.13.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

82.A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Item Recurso Orçamentário
02 1 Programa de Trabalho Resumido
03 Fonte de Recurso
o~J Natureza da
05 1 Ação Interna
06

Niterói, RJ, 22 de janeiro de 2024.

V1CTOR DE ALME DA PRIMO
Primeiro-Tenente

Encarregado da Divisão de Eletrônica e Comunicações

Comandante do Navio Hidroceanográfico Faroleiro aAlmirante Graça Aranha”

Aprovado por:
Niterói, Ri, 23 de janeiro de 2024.

~_~Z LEONARDO PACHECO VIANNA

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
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Elaborado por:

De acordo:
Niterói, Ri, 22 de janeiro de 2024.

RENATO DA FONSECA LACERDA BATISTA
Capitão de Fragata


